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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários
Para o dia 20 - (SÁBADO)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Tibério DGO

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 21 - (DOMINGO)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Cristina DF

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 22 - (SEGUNDA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Josias AG

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos
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dos Santos,  Mat.   140419-9; Agente de Polícia  QAPC-I  Ernesto José Accioly 
Viana, Mat. 143059-9; Sd PM Marcos Silva de Lima, Mat.  920341-9; 2º Ten 
RRPM Geraldo Ribeiro, Mat. 6899-3; Sub Ten PM Jucidalva Pereira de Melo, 
Mat. 22268-2; Sd BM José Edvaldo Lins de Holanda, Mat.  940176-8; Marília de 
Souza Leão, Mat. 214189-2; Flávia Roberta Dubeux Agra, Mat.  220758-3; Sd 
PM Fortunato Roberto Monteiro Lopes Guimarães, Mat. 22636-0; Sd PM Gildson 
Galdino  da  Silva,  Mat.   930798-0;  Sd  PM Paulo  Henrique  Pyhrro  Cirnei  de 
Azevedo, Mat. 31085-9; Sd PM Jocemar Soares da Silva, Mat.  23866-0; 2º Ten 
BM José Carlos Tiburcio de Lima, Mat.  930193-3; Agente de Polícia QAPC-II 
Roberto Fernando de Lima, Mat.   108869-6;  Datiloscopista  Policial  QAPC-III 
Marcos Fernando de Arruda, Mat.  151472-5; Sd PM Cláudio Sérgio Farias de 
Oliveira, Mat.  31629-6; 1º Sgt BM Waldomiro Lins de Souza, Mat.  29160-9; 
Escrivã de Polícia QAPC-III Maria Aureci Moura dos Santos, Mat.  151372-9; 
Agente de Polícia Civil QAPC-I Alberto José Serafim de Souza, Mat.  161564-5; 
Sd BM Cadmo José do Nascimento, Mat.  930196-8; Sd PM Erivaldo de Souza 
Feitosa, Mat.  30182-5; Agente de Segurança Penitenciária ASP-1 Gilson Oliveira 
de Lima, Mat.  209010-4; 1º Sgt BM Waldomiro Lins de Souza, Mat.  29160-9; e 
Sd PM Walson Sales da Silva, Mat.    950154-1 . Como forma de reconhecimento 
público dos méritos de cada um, tendo em vista o trabalho desenvolvido pelos 
referidos servidores no âmbito desta Secretaria, é por dever de justiça que este 
Secretário lhes consigna o presente elogio. 

II  –  Determinar  a  anotação  dos  elogios  na  ficha  funcional  dos 
servidores nominados.

(Transcrita do DOE nº 243, de 29 DEZ 2006)

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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Nº 1574, de 28 DEZ 2006

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

I – Elogiar, individualmente os servidores: Paulo Cristiano Rameh de 
Albuquerque, matricula, 193852-5, Delegado de Policia; Ulisses Wayne da Silva, 
Mat.  930174-7, 1º Sgt BM; Gilberto Silva, Mat.  910301-5, Sd BM; Antônio 
Capane Bonagura, Mat.  137426-5, Artífice da Polícia Civil; Renato Paes Barreto 
Sena, Mat.  15908-5, Cb PM; Jorge Jandson Vieira de Araújo, Mat.  990208-2, Sd 
PM; George Fragoso de Andrade, Mat.  950.719-1, 1º Ten PM; Ernane Djalma de 
Oliveira Neto, Mat.  17817-9, 1º Sgt PM; Alex Jose da Silva, Mat.  2798044-8, Sd 
BM; Policarpo de Freitas Ribeiro Neto, Mat.  940202-0, 1º Ten PM; Carlos André 
de Albuquerque Alvim, Mat.  140.302-8, Auxiliar de Perito; André Luiz Barreto 
dos Santos, Mat.  930183-6,  1º Sgt BM; Flávio do Nascimento Queiroz, Mat. 
151.371-0, Comissário de Polícia; Washinton Luiz Xavier Moraes Durand, Mat. 
118.628-0, Comissário de Polícia; Dinamérico Xavier Moraes, Mat.  119878-5, 
Agente de Polícia; Lenita de Oliveira, Mat.  152397-0, Agente de Polícia; Marcos 
Fernando de Arruda, Mat.  151472-5, Datiloscopista; Antonio José Cavalcante de 
Albuquerque, Mat.  179878-5, Datiloscopista; Roberto Alves Neves das Neves, 
Mat.  940465-1,  Sd  BM;  Pablo  Barreto  dos  Santos,  Mat.  950328-5,  Sd  BM; 
Salomão Alves de Oliveira, Mat.  940.432-5, Sd BM; Cláudio Sérgio Farias de 
Oliveira,  Mat.  31629-6,  Sd  PM;  Roberto  Fernando  de  Lima,  Mat.   08869-6, 
Agente  de Polícia;  Elivandro da Silva  Alcoforado,  Mat.  151.826-7, Agente de 
Polícia; 

II  –  Determinar  a  anotação  dos  elogios  na  ficha  funcional  dos 
servidores nominados.

(Transcrita do DOE nº 243, de 29 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1575, de 28 DEZ 2006 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista  a  dedicação,  zelo,  competência  e  senso  de  responsabilidade  com  que 
exercem suas funções,

R E S O L V E: 

I - Elogiar individualmente os servidores: Maj PM Pedro Francisco 
de Souza, Mat. 1796-5; Cap PM Petrônio Araújo Gonçalves Ferreira Filho, Mat. 
1988-7; 2º Sgt PM Lino Solano de Arandas Filho, Mat. 20477-3, Sd PM Airton 
Pereira de Menezes, Mat.  30443-3; Comissário de Polícia QAPC-III Aldo Moura 
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1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias  -  Concessão

Concedo a/c de 25 JAN 2007 (quinta-feira), 10 (dez) dias de férias 
regulamentares  relativas  ao  ano  de  2006,  ao  Cel  PM  Mat.  1625-0,  Ricardo 
Aureliano de Barros Correia, com permissão para gozá-la em trânsito neste país. 
Apresentação dia 04 FEV 2007. (Nota nº 002/2007/DEIP/4).                  

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmº Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos:

Nº  2896 -  Promover  ao  Posto  de  Coronel  PM,  pelo  critério  de 
Merecimento, de acordo com o Art. 22, da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista  proposta  do  Comandante  Geral  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  para 
preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de  Oficiais  Policiais  Militares 
(QOPM) da  aludida  Corporação,  o  Ten-Cel  PM Mat.     1613-6,  José  Carlos 
Barbosa dos Santos, a partir de 25 DEZ 2006.

(Transcrito do DOE nº 243, de 29 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº  2897 -  Promover  ao  Posto  de  Coronel  PM,  pelo  critério  de 
Merecimento, de acordo com o Art. 22, da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista  proposta  do  Comandante  Geral  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  para 
preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de  Oficiais  Policiais  Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Ten-Cel PM Mat.    1703-5, Luiz de França e 
Silva Meira, a partir de 25 DEZ 2006.

(Transcrito do DOE nº 243, de 29 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº  2898 -  Promover  ao  Posto  de  Ten-Cel  PM,  pelo  critério  de 
Merecimento, de acordo com o Art. 22, da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista  proposta  do  Comandante  Geral  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  para 
preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de  Oficiais  Policiais  Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Maj PM Mat.    1832-5, Luís Aureliano de 
Barros Correia, a partir de 25 DEZ 2006.

(Transcrito do DOE nº 243, de 29 DEZ 2006)
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Nº  2899 -  Promover  ao  Posto  de  Ten-Cel  PM,  pelo  critério  de 
Merecimento, de acordo com o Art. 22, da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista  proposta  do  Comandante  Geral  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  para 
preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de  Oficiais  Policiais  Militares 
(QOPM) da  aludida  Corporação,  o  Maj  PM Mat.     1649-7,  Paulo  Fernando 
Tenório Dantas, a partir de 25 DEZ 2006.

(Transcrito do DOE nº 243, de 29 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº  2900 -  Promover  ao  Posto  de  Major  PM,  pelo  critério  de 
Merecimento, de acordo com o Art. 22, da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista  proposta  do  Comandante  Geral  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  para 
preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de  Oficiais  Policiais  Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM Mat.    2036-2, Denys Roberto 
Soares de Lima, a partir de 25 DEZ 2006.

(Transcrito do DOE nº 243, de 29 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº  2901 -  Promover  ao  Posto  de  Major  PM,  pelo  critério  de 
Merecimento, de acordo com o Art. 22, da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista  proposta  do  Comandante  Geral  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  para 
preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de  Oficiais  Policiais  Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM Mat.    21030-7, Fernando Correia 
dos Santos, a partir de 25 DEZ 2006.

(Transcrito do DOE nº 243, de 29 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº  2902 -  Promover  ao  Posto  de  Capitão  PM,  pelo  critério  de 
Merecimento, de acordo com o Art. 22, da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista  proposta  do  Comandante  Geral  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  para 
preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de  Oficiais  de  Administração 
(QOA) da aludida Corporação, o Primeiro-Tenente PM Mat.  22320-4, Brazmir 
Pereira dos Santos, a partir de 25 DEZ 2006.

(Transcrito do DOE nº 243, de 29 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2903 - Promover ao Posto de Primeiro-Tenente PM, pelo critério 
de Merecimento, de acordo com o Art. 22, da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo 
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I  -  Elogiar,  individualmente, os servidores:  Agente de Polícia Civil 
QAPC-I  Milena  Maciel  Monteiro,  Mat.  221050-9;  Agente  de  Polícia  QAPC-I 
Jessé  Francisco  dos  Santos,  Mat.   153020-8;  Sd  PM  Edson  Pinheiro  do 
Nascimento  Filho,  Mat.  931023-1;  Sd  PM  Edjamir  Monteiro  Pereira,  Mat. 
20342-4; Sd PM Ary Gilberto da Silva Júnior, Mat. 910351-1; e Romildo Teixeira 
de Melo, Mat.  249320-9. Como forma de reconhecimento público dos méritos de 
cada um, tendo em vista o trabalho desenvolvido pelos referidos servidores na 
Ouvidoria  desta  Secretaria.  É por  dever  de justiça  e  reconhecimento que este 
Secretário lhes consigna o presente elogio. 

II  -  Determinar  a  anotação  dos  elogios  na  ficha  funcional  dos 
servidores nominados. 

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

(Transcrita do DOE nº 243, de 29 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1537, de 28 DEZ 2006 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

I  -  Elogiar,  individualmente,  os  servidores:  Delegada  de  Polícia 
QAP-1, Dilma Tenório Araújo, Mat.  196740-1; Operador de Telecomunicações 
QAPC-2, Alécia Marques Rios Duro, Mat.  140273-0; Maj PM Frederico Sérgio 
Lacerda Malta,  Mat.   1794-9;  2º  Sgt  PM Roberta  de Oliveira  Mesquita,  Mat. 
950241-6;  Sd PM Edson Augusto Lins de Andrade,  Mat.   950243-2; Sd BM, 
Célio  Gomes  Rocha,  Mat.   940117-2;  Sd  BM,  Lúcio  Guedes  Barbosa,  Mat. 
30853-6; Sd BM, Neidson Gomes de Queiroz, Mat.  30860-9; Solange Pereira da 
Silva, Mat.  965-2; Gisele Freitas de Lima, Mat.  nº  127355-8; Jeanne Aguiar 
Pinheiro de Souza, Mat.    198860-3; Graziela de Moraes Lins, Mat.    198465-9; 
Robson Nicolau Alves Lins, Mat.  198467-5; Luciano do Rego Costa Filho, Mat. 
221581-0,  Wagner  Teixeira  dos  Santos,  Mat.   209923-3;  Taciana  Macedo 
Loepert, Mat.  237283-5; e Ceila Melo Tomaz, Mat.  220527-0. Como forma de 
reconhecimento  público  dos  méritos  de  cada  um,  tendo  em  vista  o  trabalho 
desenvolvido pelos  referidos  servidores  na  Gerência  de Assuntos  Jurídicos no 
âmbito  desta  Secretaria.  É  por  dever  de  justiça  e  reconhecimento  que  este 
Secretário lhes consigna o presente elogio. 

II  -  Determinar  a  anotação  dos  elogios  na  ficha  funcional  dos 
servidores nominados. 

III  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

(Transcrita do DOE nº 243, de 29 DEZ 2006)
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Roberto Cabral da Silva; Maj PM Mat.  1845-7, José Alberto Moreira Lino; Cap 
PM Mat.  1906-2, Danielle Novaes de Siqueira Valverde; Cap PM Mat.  920463-6 
Fábio José Bagetti de Lima; Subten RRPM Mat.  102425-6, Manoel José Júlio do 
Nascimento; 2º Sgt PM Mat.  22266-6, Eliane Martins Ramos; 2º Sgt PM Mat. 
930364-2,  Cleber  Romero  Ribeiro;  2º  Sgt  PM  Mat.   31008-5,  Fernando 
Albuquerque de Oliveira; 2º Sgt PM Mat.  940776-6, Clarissa Martins Mamede; 
Cb PM Mat.  13941-6, Joelito do Nascimento; Cb PM Mat.  15873-9, Jundiaí 
Cabral  de  Freitas;  Cb  PM  Mat.   16951-0,  Marcos  Valério  Bezerra  de  Lima 
Bezerra; Cb PM Mat.  16733-9, José Francisco dos Reis; Cb PM Mat.  17123-9 
Josias dos Reis Barbosa; Cb PM Mat.  19191-4, João Bosco da Costa; Cb BM 
Mat.  19533-2, José Carlos Rodrigues; Sd PM Mat.  19195-7, Robson Fernando 
de Oliveira;  Sd PM Mat.      20444-7, João Alexandre da Silva; Sd PM Mat. 
21633-0, Cícero Almeida de Santana; Sd PM Mat.  22067-1, Severino Cristovan 
de Lima; Sd PM Mat.  22636-0, Fortunato Roberto Monteiro Lopes Guimarães; 
Sd PM Mat.    22825-7, Maria Betânia Soares Damásio; Sd PM Mat.     23866-0, 
Jocemar Soares da Silva; Sd PM Mat.  23946-1, Ademir José de Oliveira; Sd PM 
Mat.    25091-0, Flávio da Luz Ferreira; Sd PM Mat.  25777-0, Frederico José 
Florêncio da Silva; Sd PM Mat.     27652-9, Edson Gomes da Silva; Sd PM Mat. 
27705-3, Ailton Valdomiro Ferreira; Sd PM Mat.  28623-0, José Aurélio da Silva; 
Sd BM Mat.     29039-4, Carlos Alberto Albuquerque de Souza; Sd PM Mat. 
30375-5, Fábio Barbosa da Silva; Sd PM Mat.  30677-0, Rinaldo Lúcio Marcelino 
da  Silva;  Sd  PM Mat.   30923-0,  Brivaldo Severino  Silva  Filho;  Sd PM Mat. 
30986-9,  Adalberto  Cícero  Soares  Cavalcanti;  Sd  PM  Mat.   31085-9,  Paulo 
Henrique Pyrrho Cirne de Azevedo; Sd PM Mat.  31289-4, Carlos Alberto Batista 
da Silva; Sd PM Mat.  31362-9, Jaedilson Ferreira Botelho; Sd PM Mat.  910206-
0, Henrique Francisco Capezzera da Silva; Sd PM Mat.  910557-3, Jair Saraiva de 
Arruda; Sd PM Mat.  920324-9, Edilson Cordeiro da Silva; Sd PM Mat.  920401-
6, Silvano Ferreira da Silva; Sd PM Mat.  930798-2, Gildson Galdino da Silva; Sd 
PM Mat.   930975-6,  José  Hilton Vieira;  Sd PM Mat.   nº  950372-2,  Eduardo 
Barros Cabral; Sd PM Mat.  950575-0, Djalma Lourenço dos Santos; Sd PM Mat. 
980403-0, José Jairo de Lucena; Sd PM Mat.  980586-9 Wellington Barbosa da 
Silva; Sd PM Mat.     980589-3, Wellington Gomes de Campos; Sd PM Mat. 
980831-0, José Walmir Vieira; Sd PM Mat.  980835-3 Júlio da Silva; Sd PM Mat. 
990269-4, Flávio Ozório dos Santos Gomes; 

II – Determinar a anotação dos elogios na ficha funcional dos servidores 
nominados.

(Transcrita do DOE nº 243, de 29 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1535, de 28 DEZ 2006

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 
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em vista proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, para 
preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de  Oficiais  de  Administração 
(QOA) da aludida Corporação, o Segundo-Tenente PM Mat.    14801-6, Francisco 
das Chagas Teixeira Marques, a partir de 25 DEZ 2006.

(Transcrito do DOE nº 243, de 29 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2904 - Promover ao Posto de Primeiro-Tenente PM, pelo critério 
de Merecimento, de acordo com o Art. 22, da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo 
em vista proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, para 
preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de  Oficiais  de  Administração 
(QOA) da aludida Corporação, o Segundo-Tenente PM Mat.    22243-7, Cícera 
Maria dos Santos Souza, a partir de 25 DEZ 2006.

(Transcrito do DOE nº 243, de 29 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2905 -  Promover  a/c de  06 JUL 2004 ao Posto de Coronel,  os 
Tenentes Coroneis Inativos da Polícia Militar de Pernambuco: Mat.  1297-1, Célio 
Reis dos Santos; Mat.  1353-6, Carlos Fernando Leal Bezerra Cavalcanti; Mat. 
1371-4, José Ubaldo Barreto Leite; Mat.  1393-5, Alberito Ramos de Oliveira; 
Mat.  1402-8, Pedro Bezerra de Vasconcelos; Mat.  1490-7, Nelson Bezerra de 
Oliveira, Mat.   600982-4, Jurandir Peixoto;  Mat.  601447-0,  Luiz Carneiro de 
Melo Neto.

(Transcrito do DOE nº 243, de 29 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº  2906 -  Promover  a/c  de  06  JUL  2004  ao  Posto  de  Tenente 
Coronel, os Majores Inativos da Polícia Militar de Pernambuco: Mat.  1348-0, 
José Edson Gonçalves de Oliveira, Mat.    1505-9, Severino Leandro da Silva, 
Mat.    1569-5, Antonio Fernando de Oliveira.

(Transcrito do DOE nº 243, de 29 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº  2907 -  Promover  a/c  de  06  JUL 2004  ao  Posto  de  Major,  os 
Capitães  Inativos  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco:  Severino  Herminio  dos 
Santos, Mat. 10735-2; Luiz Ricardo de Souza, Mat. 11003-5; Paulo José de Lima, 
Mat. 11245-3; João Abilio de Lima, Mat. 11342-5; José Estanislau de Santana, 
Mat.  11649-1;  Antonio  Edgar  de  Miranda  Magalha,  Mat.   11727-7;   Jadilson 
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Gomes  de  Melo,  Mat.  11742-0;  Marcos  José  Cordeiro  Santos,  Mat.  11885-0; 
Amadeu Godoy, Mat. 3034-1; Severino Rodrigues de Albuquerque, Mat. 3145-3; 
José Fernando Dias Gomes, Mat. 3234-4; Divanildo José de França Damasceno, 
Mat.  3646-3;  Edvaldo  Fernandes  Ribeiro,  Mat.  3926-8;  Dário  Correia  Nunes, 
Mat.  5091-1;  José  Edson  Albuquerque  Manso,  Mat.  5520-4;  Arnaldo  Freire 
Roseno,  Mat.  5631-6;  Valdir  Luiz  de  Souza,  Mat.  600078-9;  Ari  Teixeira  de 
Barros, Mat. 600256-0; Edivaldo Pereira da Silva, Mat. 600526-8; Israel Alves da 
Silva, Mat. 600658-2; Nivaldo José do Nascimento, Mat. 600894-1; José Bezerra 
da  Silva,  Mat.  601172-1;  Luiz  Rodrigues  de  Araújo,  Mat.  6015-1;  Arlindo 
Moreira do Nascimento, Mat. 601854-8; Nelson de Oliveira Farias, Mat. 602110-
7;  Carlos  Ney Ribeiro,  Mat.  602510-2; Altair  Alves da Silva,  Mat.  602580-3; 
Valdeci Luiz da Silva, Mat. 605540-0; José Eleotério de Santana, Mat. 605543-5; 
Djalma  Tavares  Cavalcanti,  Mat.  605599-0;  Amauri  Martins  da  Silva,  Mat. 
606448-5; Everaldo de Carvalho Cerqueira, Mat. 606846-4; Rivaldo Batista da 
Silva,  Mat.  606851-0;  David  Pereira  de  Menezes,  Mat.  608821-0;  Edinaldo 
Simões de Vasconcelos, Mat. 6188-3; Eduardo Barboza da Silva, Mat. 7642-2; 
Josias Zacarias dos Santos, Mat. 8197-3; Luiz Rodrigues da Silva, Mat. 9096-4.

(Transcrito do DOE nº 243, de 29 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2908 - Promover a/c de 06 JUL de 2004 ao Posto de Coronel, os 
Tenentes Coroneis Inativos da Polícia Militar de Pernambuco: Paulo Fernando de 
Barros e Silva, Mat. 1202-5; Adalberto Lins Sales, Mat. 1227-0; Roberto da Silva 
Costa, Mat. 1255-6; Silton Ferraz Nunes, Mat. 1267-0; Marcos Jevan de Siqueira, 
Mat. 1269-6; José Paulo de Oliveira, Mat. 1287-4; José de Souza Lial, Mat. 1290-
4; João de Assis Moreno Filho, Mat. 1293-9; Osvaldo Lira, Mat. 1294-7; Alcides 
Bomfim  Soares,  Mat.  1311-0;  Romualdo  Barros  Guimarães,  Mat.  1315-3; 
Aldemar Magalhaes de Farias, Mat. 1318-8; Everaldo Alves da Silva, Mat. 1346-
3; Elpidio Pereira, Mat. 1356-0; Edelry Lira Leite, Mat. 1360-9; Edimirson José 
Bezerra de Souza, Mat. 1362-5; Pedro Ernesto Costa Mendonça de Queiroz, Mat. 
1366-8; Dagoberto Cesar Silva, Mat. 1375-7; José Carlos da Matta Sampaio, Mat. 
1391-9; José Renaldy da Silva, Mat. 1396-0; Amaro Tavares de Lima, Mat. 1399-
4; Antonio Dias Barbosa Neto, Mat. 1405-2; João Diogo de Souza Pinto Marvão, 
Mat.  1435-4;  Alcidesio  Marinho  da  Silva,  Mat.  1448-6;  Marcos  Antonio  de 
Carvalho, Mat. 1449-4; Ednaldo Luis da Silva, Mat. 1450-8; Jorge Lins Santos, 
Mat. 1485-0; José Americo Monteiro de Morais, Mat. 1494-0; João Genesio da 
Silva Neto, Mat. 1495-8; Carlos Antonio Fernandes Lopes, Mat. 1497-4; Heraldo 
Jasson  Pereira  Belo,  Mat.  1507-5;  Wilson  Rodrigues  Castro,  Mat.  1554-7; 
Edvaldo Ferraz Jota, Mat. 1590-3; Frederico José Juca Pimentel,  Mat. 1631-4; 
José Luiz Xavier Pinto, Mat. 1643-8; Luiz Antonio Mendes de Albuquerque, Mat. 
1648-9; Reginaldo José de Oliveira, Mat. 1662-4; Manoel Dias Barbosa Filho, 
Mat.  1685-3;  Francisco  Tercio  Vasconcelos  Cordeiro,  Mat.  1687-0;  Mario 
Cavalcanti de Albuquerque, Mat. 1701-9; José Severino Ramos de Souza, Mat. 
1786-8;  Divaldo  Gomes  Bezerra  Filho,  Mat.   1883-0;   Guilherme   Vieira   de 
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7; TC PM José Lopes de Souza Mat.  1506-7; TC PM Alexandre Lopes Pessoa 
Mat.  1675-6; TC PM Ricardo Luiz de Albuquerque Moreira Mat.  1695-0; TC 
PM Elísio  Cristóvão de Melo Viana Mat.   1725-6;  Cel  PM Gercino de Lima 
Cavalcanti Filho Mat.  1486-9; TC PM Alexandre José Araújo de Carvalho Mat. 
1717-3;  TC PM João Francisco dos Santos  Neto Mat.   1665-9;  TC PM José 
Jackson de Sá Matias Mat.  1688-8; TC PM Antonio Francisco Pereira Neto Mat. 
1902-0; TC PM José Edílson Monteiro Mat.  1708-6; Cel PM Antonio Roberto 
Soares de Araújo Mat.  1446-0; TC PM César Juvenal de Matos Mat.  1589-0; TC 
PM José Edson Alves Barbosa Mat.  1583-0; TC PM Paulo Roberto Targino Mat. 
1581-4;  Maj  PM  Juscelino  Borges  de  Vasconcelos  Mat.   21053-6;  Cel  PM 
Iturbson Agostinho dos Santos Mat.  1614-4; TC PM Silas Braz Charamba Mat. 
1746-9; TC PM Gilvan Inácio Sobral Filho Mat.  1655-1; TC PM Sindalvo Maciel 
da Silva Mat.  1697-7; TC PM Albérico Cassimiro Sales Mat.  1578-4; Maj PM 
Mário George Sabino do Nascimento Mat.   21028-5;  Cel  PM Antonio Carlos 
Tavares Lira Mat.  1678-0; TC PM Figner Alves Caboim Mat.  1715-9; TC PM 
Daniel Ferreira de Lima Mat.    1699-3; TC PM Euse José da Silva Mat.  1592-0; 
TC PM Dílson e Silva Meira Mat.  1632-2; TC PM José Albino Pereira da Silva 
Mat.  1619-5; TC PM Giusseppe Souza da Silva Mat.  1624-1; Maj PM Clinton 
Dias de Paiva Mat.    1723-0; Cap PM Flávio Aldenio de Araújo Bione Rocha 
Mat.  2100-8; Maj PM Henrique Gominho Ferraz Mat.  1737-0; Cel PM Marcos 
Artur Ferraz de Carvalho Mat.  1483-4; TC PM Jorge Luiz dos Santos Mat.  1577-
6; TC PM Eduardo Jorge de Carvalho Fonseca Mat.  1750-7; TC PM Zenildo 
Ernesto Ferraz Mat.  1587-3; TC PM Luiz de França e Silva Meira Mat.  1703-5; 
TC PM Ademir  Moraes  de  Andrade  Mat.   1677-2;  TC PM Éden  de  Moraes 
Vespasiano Borges Mat.  1798-1; Maj PM André Luiz Calábria Lundgren Mat. 
1734-5; Maj PM Sósthenes Maia de Lemos Junior Mat.  1869-4; Maj PM Antonio 
Flávio Tavares Vieira Mat.  14650-1; Cap PM Girley Figueiredo de Oliveira Mat. 
2064-8; Maj PM Wilton de Andrade Serafim de Araújo Mat.  1865-1; Maj PM 
Luiz Aureliano de Barros Correia Mat.    1832-5; Maj PM Ricardo Dantas de 
Vasconcelos Mat.    1801-5 

II  –  Determinar  a  anotação  dos  elogios  na  ficha  funcional  dos 
servidores nominados.

(Transcrita do DOE nº 243, de 29 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1534, de 28 DEZ 2006 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

I – Elogiar, individualmente, os seguintes servidores: Lenir de Souza 
Silva Mat.    216406-0; Luzia Ana Morais Moura Mat.  216035-8; Policial Civil 
Mat.   148.751-5  Marilece  Bernardino  de  Sena;  Maj  PM  Mat.   1867-8,  Paulo 
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nhos coligidos aos autos, bem como, que ao então Comandante Geral coube a 
apreciação dos fatos  em relação ao Sd PM Falcão,  tendo ele sido sancionado 
disciplinarmente, estando o caso, portanto, administrativamente solucionado. 

No  que  tange  sua  afirmação  de  extemporaneidade  da  notificação, 
equivoca-se o Justificante na lide com as datas, uma vez que aquele Comandante 
Geral  a  determinará  em  Solução  de  Processo  Administrativo,  tendo  seu 
conhecimento  demandado  certo  tempo  em  virtude  do  trâmite  necessário  à 
expedição e  encaminhamento  da  documentação,  não  tendo  este  comprometido 
suas  garantias  constitucionais,  uma  vez  que  lhe  fora  oferecido  o  tempo 
regulamentar para apresentação de defesa, a contar da data que tivera ciência dos 
fatos. Ademais, o extrapolamento de prazos não se constitui em vício ensejador de 
nulidade em Processos Administrativos Disciplinares, salvo se demande prejuízos 
à defesa dos acusados, o que não se configurara no caso em alusão.

No mérito,  entendo que o Justificante faltara para com a disciplina 
militar, incorrendo no prescrito pelos Artigos 112 e 128 da Lei nº 11.817, de 24 
JUL 00 (CDME), pelo que resolvo:

I - Punir com 30 (trinta) dias de Prisão o Sd PM Mat.    921128-4/21º 
BPM,  Vadinson  Satil  dos  Santos,  por  haver  restado  apurado,  em  Processo 
Administrativo Disciplinar, ter faltado com a verdade ao alegar que seu amigo, o 
Sr. Sérgio Carlos Lustosa arremessara uma cadeira plástica contra o Sd PM Mat. 
990195-7, Eduardo Falcão de Melo, uma vez que este fizera menção de sacar de 
uma arma de fogo, quando na verdade a cadeira fora golpeada contra a cabeça do 
aludido PM quando este ainda se encontrava sentado, e ainda por portar-se em 
público de modo inconveniente, faltando aos preceitos da ética,  da moral,  dos 
bons costumes e da educação ao cortejar uma  mulher acompanhada, ferindo o 
disposto nos Artigos 112 e 128, tudo da Lei n°11.817, de 24 JUL 00 (CDME);

II - Remeter cópias deste despacho à Corregedoria Geral da SDS, ao 
21º BPM e à DP-1.

1.2.0.   Transcrição de Portaria

1.2.1.   Da Secretario de Defesa Social

Nº 1532, de 28 DEZ 2006

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:
 

I  –  Elogiar,  individualmente,  os  servidores  abaixo:  Cel  PM José 
Cláudio José da Silva Mat.  1616-0; TC PM Hamilton Freitas da Silva Mat.  1621-
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Mendonça,  Mat.  1892-9;  Marcelo José Coelho da Silva,  Mat.  2102-4;  Erenito 
Farias  Blera,  Mat.  318-2;  Mario  José  de  Carvalho,  Mat.  600004-5;  Rinaldo 
Oliveira  do  Nascimento,  Mat.  600005-3;  Arnaldo  Targino  de  Almeida,  Mat. 
600006-1; Osmar Barros Xavier, Mat. 600007-0; João Evangelista Ferraz, Mat. 
600010-0;  José  Geceraldo  Siqueira  de  Albuquerque,  Mat.  600020-7;  Mauro 
Resende,  Mat.  600031-2;  José  de  Oliveira  Maciel,  Mat.  600064-9;  Flavio 
Guilherme  de  Mendonça  Fonseca,  Mat.  600066-5;  Valdeci  Teixeira  de 
Vasconcelos,  Mat.  600099-1;  José  de  Siqueira  Silva,  Mat.  600162-9;  Divaldo 
Ferreira da Luz, Mat. 600165-3; Felipe de Morais Chaves, Mat. 600289-7; Jairo 
Geraldo  Gomes,  Mat.  600299-4;  Aldivas  Batista  dos  Santos,  Mat.  600340-0; 
Jurandir de Azevedo Viana Pereira, Mat. 600355-9; Henivaldo Severo Gomes, 
Mat.  600374-5;  Valdeci  da  Silva  Ferraz,  Mat.  600458-0;  Divanilson  José  de 
França  Damasceno,  Mat.  600478-4;  Vital  Maria  Cavalcante  Rodrigues,  Mat. 
600523-3; Sisak Sales Gaiao, Mat. 600539-0; Ricardo Rego Barros Pereira, Mat. 
600601-9; Joaquim de Barros Primo, Mat. 600731-7; Nelson Carlos Botelho da 
Silva, Mat. 600859-3; Jutai Carlos Luna de Morais, Mat. 600965-4; Antonio José 
dos  Santos,  Mat.  600997-2;  Antonio Alberto  da Silva,  Mat.  601021-0;  Juarez 
Cesar  Cavalcante,  Mat.  601150-0;  Severino  Firmino da  Silva,  Mat.  601315-5; 
Mario Jose Ferraz, Mat. 601346-5; Manoel Curvelo de Souza, Mat. 601434-8; 
Mauro Cavalcanti  de  Carvalho,  Mat.  601997-8; Everaldo Bernardino da Silva, 
Mat.  602351-7;  Daniel  Nunes  da  Silva,  Mat.  603357-1;  Manoel  de  Oliveira 
Dantas,  Mat.  604131-0;  Gerson  de  Azevedo  Viana,  Mat.  604573-1;  Marcos 
Bezerra de Andrade, Mat. 604604-5; Mario Osias Vasco Costa, Mat. 605465-0; 
Venceslau Inacio de Oliveira, Mat.  605482-0; José Carlos Acampora de Paula 
Ma,  Mat.  605526-5;  Gerival  Cariolano  dos  Santos,  Mat.  605573-7;  Euclides 
Arruda  Filho,  Mat.  605962-7;  Eloy  Moury  Fernandes  Neto,  Mat.   606226-1; 
Mauricio Neves de Franca, Mat. 607125-2.

(Transcrito do DOE nº 243, de 29 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2909 - Promover a/c de 06 JUL 2004 ao Posto de Tenente Coronel, 
os  Majores  Inativos  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco:  Ivonezio  de  Oliveira 
Galvão,  Mat.  1279-3;  João  Damasceno  Lucena,  Mat.  1295-5;  Bartolomeu 
Lourenço dos Santos, Mat. 1299-8; José Carvalho Cerqueira Neto, Mat. 1351-0; 
Euresto Souza de Araújo, Mat. 1352-8; Adelmario Marinho da Silva, Mat. 1369-
2; Oziel Gonzaga da Silva, Mat. 1394-3; Glaucio Joaquim de Souza, Mat. 1407-9; 
José Francisco dos Santos Neto, Mat. 1489-3; Fernando Antonio Arruda Arnaud, 
Mat. 1545-8; Mauricio Kosminsky, Mat. 1548-2; Severino Ramos Marinho Dias, 
Mat.  1549-0;  Benjamim Trajano  Veloso,  Mat.  1552-0;  Adalberto  Carvalho  de 
Souza, Mat. 1557-1; Roberto Miranda Magalhães, Mat. 1562-8; Heleno Ribeiro 
Soares, Mat. 1564-4; José Adelmo Salvador de Melo, Mat. 1572-5; Orlando Pinto 
Cabral,  Mat.  1575-0;  Antonio  Carlos  Gomes  da  Silva,  Mat.  1617-9;  Carlos 
Roberto  da Rocha Leite,  Mat.  1627-6;  Carlos  Augusto  de  Morais  Luna,  Mat. 
1629-2; David Oliveira do Nascimento, Mat. 1640-3; Luiz Firmino da Costa Neto, 
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Mat. 1654-3; Valdir Ribeiro da Silva, Mat. 1657-8; Nelson Gomes Braga, Mat. 
1667-5; Thadeu Felipe dos Santos, Mat. 1681-0; Nilson Vieira de Sande, Mat. 
1682-9; Alvaro Antunes Correia, Mat. 1683-7; Delso Cezar de Melo, Mat. 1686-
1;  Francisco  Edmar  Maia  de  Lima,  Mat.  1705-1;  Richard  Ribeiro  Alonso  de 
Andrade,  Mat.  1785-0;  José Luiz  Santos  de Aquino,  Mat.  1787-6;  Pedro José 
Rolin Neto, Mat. 1884-8; Jaime Manoel Gomes da Silva, Mat. 600012-6; Eduardo 
José Pereira de Oliveira,  Mat.  600324-9;  Luiz Carlos  Barreto,  Mat.  600325-7; 
Manoel de Medeiros Lima, Mat. 600328-1; Elias Leoncio de Brito Filho, Mat. 
600425-3; Romildo Soares da Silva, Mat. 600557-8; Valdenicio José de Oliveira, 
Mat. 600642-6; José Mariano de Albuquerque, Mat. 600741-4; Manoel Gomes de 
Albuquerque,  Mat.  600797-0;  Antonio  Jesus  dos  Santos,  Mat.  600805-4; 
Francisco Paulo da Silva, Mat. 600848-8; Carlos Gonçalves Andrade Filho, Mat. 
600874-7; José Wilson Pereira de Souza, Mat. 601029-6; Rivaldo Rodrigues de 
Melo, Mat. 601091-1; José Mariano da Silva, Mat. 601103-9; Pedro Cavalcanti de 
Lira,  Mat. 601194-2; José Mario da Silva, Mat.  601349-0; Vanildo Gomes de 
Melo, Mat. 601651-0; Bartolomeu Ferreira de Melo, Mat. 601766-5; Ailton Lins 
do Nascimento, Mat. 602962-0; Diomedes Leonardo da Cunha, Mat. 603242-7; 
Belarmino  de  Souza Neto,  Mat.  603356-3;  José Lacerda  da  Silva  Filho,  Mat. 
603652-0; Zenon Gomes da Costa, Mat. 604133-7; Francisco Eduvando de Souza, 
Mat. 604593-6; José Ivo de Barros, Mat. 605338-6; Paulo Marques de Sá, Mat. 
605431-5; José Mario de Souza e Sá, Mat. 607098-1; Geraldo Targino Sampaio, 
Mat. 611691-4.

(Transcrito do DOE nº 243, de 29 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº  2910 -  Promover  a/c  de  06  JUL 2004  ao  Posto  de  Major,  os 
Capitães Inativos da Polícia Militar de Pernambuco: Roberto Machado Toledo, 
Mat.  10246-6; José Ivan da Silva, Mat.  10281-4; Djalma de Oliveira Neto, Mat. 
10290-3;  Aparecido  Alexandre  de  Carvalho,  Mat.  10414-0;  Reginaldo  Soares 
Filho, Mat. 10596-1; João Gomes da Silva, Mat.  10933-9; Severino Ernandes de 
Souza, Mat.  11010-8; Givaldo Lira de Macedo, Mat.  11393-0; Gilvan Floriano 
da Cunha, Mat.  11418-9; Josué Manoel de Oliveira, Mat.  11465-0; João Niceias 
Barbosa Teles de Menezes, Mat. 11485-5; Jurandir Alves de Lima, Mat. 12035-9; 
Paulo Sergio da Silva, Mat. 13503-8; José Carlos da Silva, Mat. 1551-2; Otavio 
Melo de Souza, Mat. 1957-7; Carlos Felix de Amorim, Mat. 19643-6; Aluizio 
Francisco  de  Oliveira,  Mat.  3033-3;  José  Antonio  dos  Santos,  Mat.  3038-4; 
Amauri  Amaro  de  Lima,  Mat.  3148-8;  Geraldo  José  da  Silva,  Mat.  3212-3; 
Manoel  Ferreira  Silva,  Mat.  3271-9;  Antonio  Artur  Evangelista,  Mat.  4613-2; 
Serafim Manoel de Carvalho, Mat.  5083-0; José Manoel do Nascimento,  Mat. 
5243-4; Laete Caboclo de Melo, Mat. 5254-0; João Gomes da Silva, Mat. 5740-1; 
Nelson Gonçalves Dias, Mat. 5993-5; Alcides José Gonçalves, Mat. 600014-2; 
Alberto  de  Barros  Lima,  Mat.  600021-5;  Nivaldo  de  Souza  Leão  Siqueira 
Campos, Mat. 600052-5; José Valdevino Mendes, Mat. 600068-1; João Florêncio 
Barbosa, Mat. 600072-0; Ronaldo Acioli da Silva, Mat. 600097-5; Ramiro Gomes 
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teve por Encarregado o 1º Ten PM Mat. 940274-8, Luiz Ramos de Vasconcelos 
Neto, e por Licenciando o Sd PM Mat. 990195-7/13º BPM, Eduardo Falcão de 
Melo . 
Justificante: Sd PM Mat.  921128-4/21º BPM, Vadilson Satil dos Santos. 

Trata-se  Razões  de  Defesa  tempestivamente  apresentadas  pelo 
Justificante acima, em decorrência de haver sido Notificado por determinação do 
então Comandante Geral da Corporação,  Cel PM Mat.  1616-0, Cláudio José da 
Silva,  em  Solução  de  Processo  de  Licenciamento  “Ex-Offício”  a  Bem  da 
Disciplina, que teve por Encarregado o 1º Ten PM Mat.  940274-8, Luiz Ramos 
de  Vasconcelos  Neto,  e  por  Licenciando  o  Sd  PM Mat.  990195-7/13º  BPM, 
Eduardo Falcão de Melo,  publicada no BG nº 188, de 06 OUT 06, por haver 
restado apurado no dito Processo, ter faltado com a verdade ao alegar que seu 
amigo, o Sr. Sérgio Carlos Lustosa arremessara uma cadeira plástica contra o Sd 
PM Mat. 990195-7, Eduardo Falcão de Melo, uma vez que este fizera menção de 
sacar de uma arma de fogo, quando na verdade a cadeira fora golpeada contra a 
cabeça  do  aludido  PM quando este  ainda  se  encontrava  sentado,  e  ainda  por 
portar-se em público de modo inconveniente, faltando aos preceitos da ética, da 
moral, dos bons costumes e da educação ao cortejar uma  mulher acompanhada, 
ferindo o disposto nos Artigos 112 e 128, tudo da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 
(CDME).

Da  acurada  análise  das  peças  encaminhadas,  verificamos  que  o 
Justificante agüira em seus arrazoados que não faltara para com a verdade, atendo-
se, para tanto, à subjetividade do entendimento da palavra “arremessar”, como se 
este tivesse sido o escopo no qual se embasara a sanção imposta, acrescentando 
que toda situação fora motivada por fato  irrelevante  e falacioso,  reprovando a 
atitude do então Licenciando, em ter se utilizado da arma de fogo, classificando-a 
como injustificável. Atestara ainda que notificação fora extemporânea, uma vez 
que da Notificação consta a data de 17OUT06, enquanto ele, tomara ciência dos 
fatos apenas no dia 23NOV06.

Em apertada síntese é o que de relevante há para se ressaltar.

Inicialmente esclareceremos ao Justificante que não nos ativemos ao 
mérito de sentido da palavra “arremessar” ou “golpear” para impor-lhe a aplicação 
do diploma disciplinar, mas sim ao fato de haver declarado que seu amigo, o Sr. 
Sérgio Carlos Lustosa, tivera apenas se defendido de uma iminente agressão do Sd 
PM Falcão, em virtude deste ter feito menção de sacar de uma arma de fogo, 
quando, na verdade, restara sobejamente apurado que a agressão inicial partira 
daquele citado senhor, na ocasião em que a Praça ainda se encontrava sentado 
com seus familiares, e não de pé, conforme atestara, na vã tentativa de eximir seu 
amigo das responsabilidades que lho seriam inerentes.

Acerca de sua conduta e comportamento naquela ocasião, esta sim, a 
temos por reprovável, posto que não fora noticiada por falácias, mas por  testemu-
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nº 5.634, de 1º  MAR 79, e modificado pelos Decretos nº 6.375, de 08 ABR 80; 
nº 8.896, de 25 OUT 83; nº 11.692, de 31 JUL 86; nº 14.820, de 20 FEV 91 e nº 
19.951, de 18 AGO 97,

R E S O L V E:
I  –  Declarar  Aspirante-a-Oficial  PM  o  Aluno  Oficial  PM  Mat. 

102298-9,  Fabiano  de  Moura Bezerra  o  qual  concluiu  com aproveitamento  o 
Curso  de  Formação   de  Oficiais  Policiais  Militares  (CFO/PM/2006),  Turma 
“Coronel  RRPM  Hilton  Rezende  Montes”,  em  cumprimento  a  determinação 
judicial   prolatada pelo  Exmº Sr.  Juiz  de Direito  da Quarta  Vara  da Fazenda 
Pública  da  Capital,  Dr.  Djalma  Andrelino  Nogueira  Júnior,  no  Processo  nº 
1.2006.048556-7(Ação de Medida Cautelar Inominada);

II– Conceder 08 (oito) dias, como recompensa, ao concluinte do CFO 
PM/2006, a/c do dia 07 DEZ 2006, de acordo como o Art. 66 c/c o Inciso 10 do 
Art. 67 e o Inciso I do Art.69, tudo do RDPM; e

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 06 DEZ 2006.

5.0.0.   REUNIÃO – DETERMINAÇÃO

Determino o comparecimento no dia 22 JAN 2007 (segunda-feira), às 
10 horas, no Teatro Tabocas (Centro de Convenções),  de  todos os  Oficiais da 
RMRecife e Paudalho, com exceção dos que estejam de serviço, para participarem 
de Reunião com este Comandante Geral e o Chefe do Estado Maior Geral.

Ficam  os  Comandantes,  Chefes  e  Diretores  responsáveis  pelo  fiel 
cumprimento, divulgação e fiscalização desta determinação. 
(Republicado por haver saído com incorreção no BG nº 012, de 17 JAN 2007)

6.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao 
BG nº 014, de 19 JAN 2007 versando sobre Alteração de Inativos.

7.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Mas agora, assim diz o Senhor que te criou, ó Jacó, e que te formou, ó 
Israel: Não temas, porque eu te remi; chamei-te pelo teu nome, tu és meu. (Isaías 
43:1).

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA
1.1.0.   Análise de Razões de Defesa
1.1.1.   Despacho do Comandante Geral

Origem:  Notificação  datada  de  17  OUT  06,  determinada  pelo  Cel  PM  Mat. 
1616-0,  Cláudio  José  da  Silva,  então  Comandante  Geral,  em  decorrência  da 
Solução de Processo de  icenciamento  “Ex-Offício”  a  Bem  da  Disciplina,  que 
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da  Silva,  Mat.  600101-7;  Gilvan  de  Moura  Freitas,  Mat.  600105-0;  José  de 
Oliveira Gomes, Mat. 600121-1; Bransildes da Silva Lima Filho, Mat. 600128-9; 
Blaudeci  Francisco  de  Sales,  Mat.  600141-6;  Hugo  Gomes  de  Araújo,  Mat. 
600143-2; Otavio da Paz Pereira, Mat. 600156-4; Bartolomeu José de Oliveira, 
Mat. 600159-9; Jaime Paes Goes Filho, Mat. 600168-8; Daniel José da Silva, Mat. 
600175-0; Manoel Geraldo Juvenal,  Mat. 600177-7; José Pedro da Silva, Mat. 
600180-7; Luiz Claudio Nunes, Mat. 600204-8; Pedro Barbosa Nogueira, Mat. 
600220-0; Marco Aurelio da Rocha Leite, Mat. 600246-3; Djalma Marinho de 
Oliveira, Mat. 600274-9; José Bastos Filho, Mat. 600352-4; Amadeu Pereira da 
Silva, Mat. 600435-0; Ercilio Marques dos Santos, Mat. 600510-1; Djalma Luiz 
da Silva, Mat. 600516-0; Helio Angelo da Silva, Mat. 600522-5; Amaro Valderez 
da  Silva,  Mat.  600545-4;  Eraldo  Cavalcante  Vilar,  Mat.  600551-9;  Erinaldo 
Gomes de Castro, Mat. 600559-4; Amaro de Santana, Mat. 600600-0; Severino 
Pereira de Lima, Mat. 600674-4; Joaquim Alves Farias, Mat. 600677-9; Eraldo 
Roque  dos  Santos,  Mat.  600683-3;  José  Alves  Maciel  Filho,  Mat.  600693-0; 
Romão  Rodrigues  da  Silva,  Mat.  600703-1;  Evilazio  Damazio  Matos,  Mat. 
600738-4;  Luiz  Leandro  Cordeiro  da  Silva,  Mat.  600767-8;  Roque  João  dos 
Santos,  Mat.  600778-3;  Francisco  Delmiro  da  Silva,  Mat.  600810-0;  Jorge 
Francisco da Silva, Mat. 600830-5; Severino Luiz de França, Mat. 600836-4; José 
Domingos de Souza, Mat. 600852-6; Laudja de Lima, Mat. 600853-4; Francisco 
Xavier de Barros,  Mat.  600880-1;  Osvaldo Fragoso Machado,  Mat.  600891-7; 
José Batista Araújo, Mat. 600951-4; Israel  Francisco da Silva, Mat. 601098-9; 
José do Espirito Santo Ferreira, Mat. 601115-2; Arnaldo da Luz Viana dos Santos, 
Mat. 601120-9; Manoel Freire Leite, Mat. 601178-0; Oscar Freire de Sá, Mat. 
601187-0; Osvaldo Carlos dos Santos, Mat. 601200-0; Severino Martins da Silva, 
Mat.  601213-2; Luiz Batista Alves, Mat. 601285-0; Manoel Vitor do Nascimento 
Filho, Mat. 601293-0; Carlos Inacio da Silva, Mat. 601318-0; Otacilio Aquilino 
de Oliveira, Mat. 601321-0; Lindalvo de Moura e Silva, Mat. 601329-5; André 
Santos Lopes Guimarães, Mat. 601342-2; Ivan Alves das Chagas, Mat. 601355-4; 
Evodio Francisco de Souza, Mat. 601356-2; João Leão Fagundes, Mat. 601361-9; 
José de Souza Leal, Mat. 601395-3; João Alves Cavalcanti Filho, Mat. 601420-8; 
José Leão Brasil, Mat. 601438-0; Narciso Santana de Figueiredo, Mat. 601462-3; 
Anselmo Feitosa Marques, Mat. 601467-4; Francisco Manoel dos Santos, Mat. 
601490-9; Welton José de Morais, Mat. 601590-5; João Brandão do Nascimento, 
Mat.  601642-1;  Manoel  Justo Ferraz  Filho,  Mat.  601694-4;  Flagenel  de  Assis 
Lins, Mat. 601813-0; Geraldo Ferreira de Morais, Mat. 601817-3; Ronaldo Lima 
Alves, Mat. 601845-9; Aguinaldo Pereira Brandão, Mat. 601885-8; José de Jesus 
Ferreira, Mat. 601900-5; João Oliveira Coragem, Mat. 601905-6; Severino José 
da Silva, Mat. 601918-8; Amauri David Alexander, Mat. 601955-2; Julio David 
de Freitas, Mat. 602009-7; Evandro da Silva Maciel, Mat. 602028-3; Fernando 
Leandro dos Santos, Mat. 602094-1; Marcus Souza Pinto Marvão, Mat. 602228-6; 
Severino Resende de Medeiros,  Mat. 602338-0; Pedro Joaquim da Silva, Mat. 
602408-4; João Batista Ferreira da Silva, Mat. 602532-3; Waldimir José Lima 
Sybalde, Mat. 602562-5; José Severino da Costa, Mat. 602568-4; José Reginaldo 
Gomes de Sá, Mat. 602789-0; Edvaldo Queiroz, Mat. 602836-5; Luiz Venancio 
do Nascimento,  Mat.  602949-3;  Sipriano  da  Silva  Neto,  Mat.  603067-0;  José 



10 BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 014 
____________________________________________________________________________

Xavier de Moura, Mat. 603073-4; Mario José de Melo, Mat.  603165-0; Oscar 
Porfirio Bezerra, Mat. 603343-1; José Pedro de Souza, Mat. 603423-3; Valdomiro 
Augusto de Aguiar  Silva,  Mat.  603616-3;  Audas Diniz Carvalho Barros,  Mat. 
603760-7; Luiz Neves de França, Mat. 603824-7; José Teocrito de Araujo, Mat. 
604130-2; Carlos Alberto de Sá Marques, Mat. 604466-2; Arisnaldo Celerino da 
Silva,  Mat.  604715-7;  Antonio  Acioli  da  Silva,  Mat.  605072-7;  Manoel 
Aristofanes  Cavalcanti  de  Carvalho,  Mat.  605132-4;  José  Bernadino  de  Sena, 
Mat. 605434-0; Gilvan Gomes da Silva, Mat. 605436-6; Carlos Roberto de Souza, 
Mat. 605536-2; José Ribeiro de Almeida, Mat. 605578-8; José das Chagas Pires 
de  Souza,  Mat.  605592-3;  Frederico  de  Morais  Luna  de  Paula  Batista,  Mat. 
605597-4;  Rildo  Barbosa  de  Almeida,  Mat.  605610-5;  Manoel  Paixão  Alves 
Soares, Mat. 605646-6; Luiz Lopes dos Prazeres, Mat. 605683-0; Paulo Gomes de 
Lima, Mat. 605766-7; Sebastião Gomes da Silva, Mat. 605767-5; José Ferreira de 
Araujo, Mat. 605801-9; José Bezerra do Nascimento, Mat. 605808-6; José Luiz de 
Albuquerque Gomes, Mat. 605810-8; Antonio Tome dos Santos, Mat. 606141-9; 
Vandelton de Souza Maia, Mat. 606233-4; Antonio Fausto Barbosa, Mat. 606252-
0; Porfirio Rodrigues Batista, Mat. 606270-9; Clovis Antonio Matos Silva, Mat. 
606293-8; José Celso de Vasconcelos Cordeiro, Mat. 606447-7; Benicio Carneiro 
de  Lima,  Mat.  606583-0;  Durval  Ferreira  Filho,  Mat.  606628-3;  Paulo  José 
Ferraz,  Mat.  606841-3;  Henrique  Dias  Burgos,  Mat.  606850-2;  João  José  de 
Santana, Mat. 606853-7; José Francisco da Silva, Mat. 607304-2; Manoel Bezerra 
de Oliveira, Mat. 607830-3; Paulo Rodrigues Jota, Mat. 608086-3; Filemon dos 
Santos, Mat. 608396-0; Benedito Moraes de Souza, Mat. 609126-1; José Pedro 
Batista,  Mat.  609408-2;  Manoel  Euzebio  de  Oliveira,  Mat.  609432-5;  Irineu 
Evaristo de Souza, Mat. 609670-0; Samuel Barbosa Lira, Mat. 610447-9; José 
Bezerra de Moura, Mat. 610455-0; João José de Andrade Lima, Mat. 610856-3; 
Francisco  de  Assis  Andrade,  Mat.  610989-6;  Natanael  Felix  de  Morais,  Mat. 
610990-0; Carlos Marques Nogueira, Mat. 611092-4; José Felix Sobrinho, Mat. 
611190-4;  Fernando  Nogueira  dos  Prazeres,  Mat.  611220-0;  José  Gonçalves 
Filho, Mat. 611335-4; José Batista Neto, Mat. 6116-6; Mauricio Lopes de Souza, 
Mat. 6132-8; José Arnaldo Nunes B. Viana, Mat. 6195-6; José Lopes de Ara´´ujo, 
Mat. 6469-6; Silvio Barbosa da Silva, Mat. 6626-5; Josebias Monteiro de Melo, 
Mat. 7067-0; Eufrasio Ferreira dos Santos, Mat. 7071-8; Juarez Miguel Verçosa, 
Mat. 7213-3; Aurelio Matias de Melo, Mat. 7655-4; José Romildo do Nascimento, 
Mat. 9092-1.

(Transcrito do DOE nº 243, de 29 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2911 - Promover a/c de 06 JUL 2004 ao Posto de Major, o Capitão 
Inativo da Polícia Militar de Pernambuco: Ivanildo de Assis Silva, Mat. 10236-9.

(Transcrito do DOE nº 243, de 29 DEZ 2006)
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 Nº 2156, de 28 DEZ 2006

EMENTA: Promove Oficial

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74.

R E S O L V E:

I - Promover ao posto de Primeiro-Tenente PM no Quadro de Oficiais 
de Administração (QOA), pelo princípio de Antigüidade, os Segundos-Tenentes 
PM Mat.    16338-4, Dimas Pereira do Nascimento, Mat. 18366-0, Antônio Soares 
da Silva;

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 25 DEZ 2006.

 (Transcrito do DOE nº 243, de 29 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2157, de 28 DEZ 2006

EMENTA: Promove Oficial

O  Comandante  Geral,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do 
Decreto nº 14.765/91, e na forma do Art. 21, tendo em vista ainda o que prevê a 
alínea "c" do Art. 17 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74,

R E S O L V E:
 
I - Promover em ressarcimento de preterição ao Posto de Primeiro-

Tenente PM no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM), pelo princípio de 
Antigüidade, o Segundo-Tenente PM Mat. 970041-2, Davidson Michel Ramos da 
Cunha;

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 21 ABR 2004.

 
4.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 022, de 16 JAN 2007

EMENTA: Declara Aspirante-a-Oficial PM

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  18  da  Lei  nº  6.783,  de  16  OUT 74,  c/c  os  Artigos  104  e  105  do 
Regulamento da Academia de Polícia Militar do Paudalho, aprovado pelo Decreto 
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II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 25 DEZ 2006.
 

(Transcrito do DOE nº 243, de 29 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2154, de 28 DEZ 2006
 

EMENTA: Promove Oficial
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74,

 
R E S O L V E:

 
I - Promover ao posto de Primeiro-Tenente PM no Quadro de Oficiais 

Policiais Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, os Segundos-Tenentes 
PM Mat.    980025-5, Marcio Francisco Neves Correia, Mat.    950669-1, José 
Edgar Alves Gonçalves Costa;

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 25 DEZ 2006.
 

(Transcrito do DOE nº 243, de 29 DEZ 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 2155, de 28 DEZ 2006
 

EMENTA: Promove Oficial
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74,

 
R E S O L V E:
 
I  -  Promover ao posto de Capitão PM no Quadro de Oficiais de 

Administração (QOA), pelo princípio de Antigüidade, os Primeiros-Tenentes PM 
Mat. 20877-9, Evanderly Lira Leite dos Santos, Mat. 21048-0, Jovêncio Antônio 
da Silva Filho;

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 25 DEZ 2006.

 
(Transcrito do DOE nº 243, de 29 DEZ 2006)

19 DE JANEIRO DE 2007 11
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

3.1.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco
 

Nº 2152, de 28 DEZ 2006
 

EMENTA: Transfere Oficial de Quadro
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da Polícia Militar, aprovado pelo 
Decreto nº 17.589/94, c/c o Decreto nº 14.765/91 e, considerando a existência de 
uma vaga para o Quadro de Oficiais Especialistas (QOE) quando do concurso do 
CHO/2005 que não foi disponibilizada para o pessoal do Quadro de Músicos em 
2005;  considerando,  ainda,  que o Segundo Tenente  PM Mat.  910822-0,  Ozias 
Fabrício Soares, ingressou na Corporação como Sargento da Qualificação Músico 
e  é  possuidor  de  Licenciatura  em  Música  pela  Universidade  Federal  de 
Pernambuco em 2003, considerando, finalmente que a habilitação para o Quadro 
de Oficiais Especialistas ocorre no mesmo curso que habilita para os oficiais do 
QOA,

 
R E S O L V E:
 
I – Transferir do Quadro de Oficiais de Administração (QOA) para 

o Quadro de Oficiais Especialistas (QOE) o Segundo Tenente PM Mat. 910822-0, 
Ozias Fabrício Soares;

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 25 DEZ 2006.

(Transcrito do DOE nº 243, de 29 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2153 de 28 DEZ 2006

EMENTA: Promove Oficial

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74,

 
R E S O L V E:
 
I - Promover ao Posto de Capitão PM no Quadro de Oficiais Policiais 

Militares  (QOPM),  pelo  princípio  de  Antigüidade,  os  Primeiros-Tenentes  PM 
Mat.    920424-5, Silvestre Silva Dantas, Mat. 950733-7, Marcelo Martins Ianino, 
Mat.    930014-7, Cleiton de Carvalho Cruz, Mat.    930076-7, Emanoel Soares da 
Silva;
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II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 25 DEZ 2006.
 

(Transcrito do DOE nº 243, de 29 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2154, de 28 DEZ 2006
 

EMENTA: Promove Oficial
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74,

 
R E S O L V E:

 
I - Promover ao posto de Primeiro-Tenente PM no Quadro de Oficiais 

Policiais Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, os Segundos-Tenentes 
PM Mat.    980025-5, Marcio Francisco Neves Correia, Mat.    950669-1, José 
Edgar Alves Gonçalves Costa;

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 25 DEZ 2006.
 

(Transcrito do DOE nº 243, de 29 DEZ 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 2155, de 28 DEZ 2006
 

EMENTA: Promove Oficial
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74,

 
R E S O L V E:
 
I  -  Promover ao posto de Capitão PM no Quadro de Oficiais de 

Administração (QOA), pelo princípio de Antigüidade, os Primeiros-Tenentes PM 
Mat. 20877-9, Evanderly Lira Leite dos Santos, Mat. 21048-0, Jovêncio Antônio 
da Silva Filho;

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 25 DEZ 2006.

 
(Transcrito do DOE nº 243, de 29 DEZ 2006)

19 DE JANEIRO DE 2007 11
___________________________________________________________________

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

3.1.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco
 

Nº 2152, de 28 DEZ 2006
 

EMENTA: Transfere Oficial de Quadro
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da Polícia Militar, aprovado pelo 
Decreto nº 17.589/94, c/c o Decreto nº 14.765/91 e, considerando a existência de 
uma vaga para o Quadro de Oficiais Especialistas (QOE) quando do concurso do 
CHO/2005 que não foi disponibilizada para o pessoal do Quadro de Músicos em 
2005;  considerando,  ainda,  que o Segundo Tenente  PM Mat.  910822-0,  Ozias 
Fabrício Soares, ingressou na Corporação como Sargento da Qualificação Músico 
e  é  possuidor  de  Licenciatura  em  Música  pela  Universidade  Federal  de 
Pernambuco em 2003, considerando, finalmente que a habilitação para o Quadro 
de Oficiais Especialistas ocorre no mesmo curso que habilita para os oficiais do 
QOA,

 
R E S O L V E:
 
I – Transferir do Quadro de Oficiais de Administração (QOA) para 

o Quadro de Oficiais Especialistas (QOE) o Segundo Tenente PM Mat. 910822-0, 
Ozias Fabrício Soares;

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 25 DEZ 2006.

(Transcrito do DOE nº 243, de 29 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2153 de 28 DEZ 2006

EMENTA: Promove Oficial

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74,

 
R E S O L V E:
 
I - Promover ao Posto de Capitão PM no Quadro de Oficiais Policiais 

Militares  (QOPM),  pelo  princípio  de  Antigüidade,  os  Primeiros-Tenentes  PM 
Mat.    920424-5, Silvestre Silva Dantas, Mat. 950733-7, Marcelo Martins Ianino, 
Mat.    930014-7, Cleiton de Carvalho Cruz, Mat.    930076-7, Emanoel Soares da 
Silva;


